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NIOS DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ: 34.906.172/0001-40 por descumpri-
mento dos itens 03, 04, 05 e 06 das condicionantes constantes no verso 
da Outorga nº 2221/2016, contrariando as exigências do órgão ambien-
tal competente, enquadrando o art. 66, Parágrafo Único, inc. II e art. 81 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, art. 118, inc. VI da Lei Estadual n° 
5.887/1995, art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e art. 225, da Constitui-
ção Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
2.000 UPF’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como 
opção a conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Con-
ciliação Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 194759/CONJUR/2025
Á
ARLINDO GRANJEIRO LIMA
END: RUA PAULO FONTELES, 552
CEP: ITUPIRANGA -PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-22-04/0901689, em desfavor de ARLINDO GRANJEIRA LIMA, (CPF: 
850.314.702-59), por ter em cativeiro 7 passeriformes da fauna silvestres 
nativos sem licença e sem autorização do órgão ambiental competente, 
contrariando o art. 24, §3º, inciso III do Decreto Federal nº 6514/2008, 
Art. 02, da Lei Estadual N 5.977/1996, enquadrando-se ao art. 118, inciso 
VI da lei estadual nº 5887 de 1995, em consonância com o art. 29, §1º, 
Inciso III da lei federal nº 9.605/1998, art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 194194/CONJUR/2025
Á
ALVARO JOSÉ CARNEIRO JÚNIOR
END: RUA PAULO FONTELES, 552
CEP: 68515-000 PARAUAPEBAS -PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-1-S/22-04-00554, em face de ÁLVARO JOSÉ CARNEIRO JÚNIOR (CPF: 
617.920.552-34), por não cumprir aos itens 1,2 e 3 do prazo de 120 dias, 
da Declaração de Dispensa de Outorga – DDO nº 554/2014, com ven-
cimento em 29/10/2018, contrariando as exigências do órgão ambiental 
competente, contrariando o art. 66, parágrafo único, Inciso II, do Decreto 
Federal n° 6.514/2008, art. 81, Inciso III, da Lei Estadual N° 6.381/2001 e 
enquadrando-se no Art. 118, Inciso I e VI, da Lei Estadual N° 5.887/1995, 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 8.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 190541/CONJUR/2025
Á
SANTAREM INDUSTRIA E COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS FLO-
RESTAIS LTDA
END: RUA BEIJA FLOR, SETOR ALVORADA, N° 210, QUADRA 16
BAIRRO: CONQUISTA
CEP: 68030-770 SANTARÉM-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de 
Infração AUT-2-S/22-02-00610, em face de SANTARÉM INDUSTRIA E 
COMERCIO E EXPORTAÇAO DE PRODUTOS FLORESTAIS LTDA ( CNPJ nº 
13.093.583/0001-94) por apresentar informações falsas ao sistemas ofi-

cial de controle desta secretaria (CEPROF/SISFLORA), ao movimentar o 
quantitativo de 390,00m3 em créditos de madeira processada, conforme 
anuído pelo próprio autuado na ocasião do procedimento de pagamento 
de reposição florestal realizado nesta secretaria através do Documento nº 
°22346/2016 e verificado em auditoria realizada no sistema oficial desta 
secretaria, contrariando art. 82 do Decreto Federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inc. VI da Lei Estadual n° 5.887/1995, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 193880/CONJUR/2025
Á
JOSÉ RICARDO ALMEIDA NASCIMENTO
END: REGIÃO DA COSIPAR
BAIRRO: CONQUISTA
CEP: 68500-000 MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/22-02-00650, em face de JOSÉ RICARDO ALMEIDA NASCIMENTO 
(CPF n° 033.948.342-35), por desmatar 19,264 hectares de vegetação 
nativa, dentro do Bioma Amazônico, sem autorização ou licença da auto-
ridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal 
N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 
5.887/1995 e Art. 27, parágrafo único da Lei 6.462/2002, em consonância 
com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição 
Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 25.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/22-02-00351, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 188784/CONJUR/2025
Á
MARIA EDINÊZ CLARA DOS SANTOS
END: RODOVIA GERSON SERARIM KM 80
BAIRRO: CONQUISTA
CEP: 00000-000 JACAREACANGA-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/22-01-00561, em face da Sra. MARIA EDINÊZ CLARA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 855.471.581-00, por destruir 95,90 hec-
tares de florestas ou demais formas de vegetação nativa sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente, enquadrando-se no art. 
50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, contrariando o Art. 118, incisos I 
e VI da Lei Estadual 5.887/1995, e em consonância com o Art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/22-01-00311, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitiga-
doras e compensatórias do dano ambiental cometido, devendo a DIORED, 
avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se acerca de possível desem-


